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 DECISÃO 

 
Pregão Eletrônico n.º 59/2023 
Impugnação ao Edital 
Impugnante: Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado do Paraná – 
SINDESP/PR. 
 

I. Trata-se de impugnação ao Edital do procedimento licitatório na modalidade Pregão, 
forma eletrônica, n.º 59/2023, formulada pelo Sindicato das Empresas de Segurança 
Privada do Estado do Paraná – SINDESP/PR, que aponta supostas 
omissões/ilegalidades presentes no instrumento convocatório. 

 
II. Aduz, em síntese, que o objeto somente pode ser desenvolvido por empresas de 

segurança privada registradas e autorizadas pela Polícia Federal, nos termos da Lei n.º 
7.102/83, bem como, através de vigilantes habilitados na forma da referida Lei. Alega, 
ainda, que não está sendo observada a Convenção Coletiva da categoria da segurança 
privada do Estado do Paraná para base de preço e valores. 
 

III. Pois bem! A impugnação é tempestiva, eis que recepcionada em 27/06/2023 (via e-
mail), estando a sessão pública de abertura e julgamento de propostas designada para 
04/07/2023. Reconheço, ainda, que a impugnante é parte legítima, haja vista a ampla 
legitimação conferida pelo art. 41, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
 

IV. No mérito, o indeferimento é medida que se impõe. 
 

V. Em que pese a argumentação desenvolvida pela impugnante, de se reconhecer que as 
disposições da Lei n.º 7.102/83, consoante remansosa jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça, aplicam-se apenas as empresas que se dedicam a atividade de 
segurança privada armada. Confira-se, neste sentido, os seguintes arestos: 

 
ADMINISTRATIVO. AUTORIZAÇÃO. EMPRESA DE SEGURANÇA 
QUE NÃO UTILIZA ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO 
OBJETO DO RECURSO ESPECIAL EM DISSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
I - Conforme destacado pelo Tribunal a quo, o recorrente presta 
serviços de segurança física desarmada, fora do âmbito de 
prestação de serviços de segurança de instituições financeiras ou 
transporte de valores, onde, via de regra, a segurança é armada. 
Não é possível ampliar o alcance da norma em apreço, haja vista 
que prevê infrações e penalidades, devendo a sua interpretação 
ser efetuada de forma restritiva. 
III - Esse é o entendimento pacificado no âmbito da Primeira Seção, 
no sentido de que é legal o funcionamento das empresas de 
segurança privada que não utilizam arma de fogo, com vigilância 
comercial ou residencial, sem a obrigação de autorização da 
Polícia Federal para tanto. Nesse sentido, os seguintes precedentes 
desta Corte:AgInt no REsp 1592577/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 
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 17/08/2016; STJ, REsp 1.252.143/SP, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011; 
STJ, AgRg no REsp 1.172.692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/03/2010; AgRg no REsp 
1148714/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 07/04/2015 IV - Agravo interno 
improvido. 
(AgInt no REsp n. 1.628.347/RS, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 8/2/2018, DJe de 14/2/2018.) GRIFEI. 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA DESARMADA, EM CONDOMÍNIO COMERCIAL. 
VIGILÂNCIA NÃO OSTENSIVA. INAPLICABILIDADE DO ART. 10, § 4°, 
DA LEI 7.102/83. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
83 DO STJ. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM 
CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
PREDOMINANTE NESTA CORTE. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE, À 
LUZ DA PROVA DOS AUTOS, CONCLUIU QUE OS ZELADORES E 
GUARDAS DO CONDOMÍNIO NÃO PROCEDEM À VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL OSTENSIVA E SEGURANÇA PRIVADA. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
I. De acordo com a orientação jurisprudencial predominante no 
STJ, o art. 10, § 4º, da Lei 7.102/83, aplica-se somente às empresas 
que prestam serviços de segurança e vigilância ostensiva a 
instituições financeiras e de transporte de valores, bem como às 
que, embora tendo objeto econômico diverso, utilizam seu pessoal 
para executar aquelas atividades. 
II. Assim, não se sujeitam ao referido regramento as empresas que 
se dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, 
sem a utilização de arma de fogo. Precedentes (STJ, REsp 
1.252.143/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011; STJ, AgRg no REsp 
1.172.692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 30/03/2010). 
III. O Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a 
orientação jurisprudencial predominante neste Tribunal, pelo que incide, 
na espécie, a Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável, inclusive, 
quando fundado o Recurso Especial na alínea a do inciso III do art. 105 
da Constituição Federal. 
IV. Ademais, o Tribunal a quo, soberano na análise do material cognitivo 
produzido nos autos, entendeu que "os zeladores ou guardas do 
Condomínio não procedem à vigilância patrimonial ostensiva e 
segurança privada de pessoas físicas, estando o autor dispensado de 
obter autorização da Policia Federal para esses serviços". Nesse 
contexto, a inversão do julgado exigiria, inequivocamente, incursão na 
seara fático-probatória dos autos, inviável, na via eleita, a teor do 
enunciado sumular 7/STJ. Precedentes do STJ. 
V. Agravo Regimental improvido. 
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 (AgRg no REsp n. 1.148.714/SC, relatora Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, julgado em 24/3/2015, DJe de 7/4/2015.) 
GRIFEI. 
 
ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. SUPERMERCADO. 
VIGILÂNCIA NÃO OSTENSIVA. ART. 10, § 4º, DA LEI N. 7.102/83. 
INAPLICABILIDADE. 
1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado para 
afastar as regras previstas pela Lei n. 7.102/83, que cuida 
especificamente de atividades voltadas ao sistema financeiro, de modo 
a garantir o exercício das atividades de portaria, vigia e fiscal de loja 
realizadas no interior do estabelecimento, sem armamento ou qualquer 
outro aparato policial. 
2. A sentença, mantida pela corte de origem, concedeu a segurança 
para garantir ao ora recorrido o direito de exercer suas atividades de 
vigia sem a necessidade de autorização da União e não se submeter às 
regras previstas na Lei n. 7.102/83 e Portaria n. 992/95-DG/DPF. 
3. É pacífica a jurisprudência no âmbito da Primeira Seção desta 
Corte Superior no sentido de que o disposto no art. 10, § 4º, da Lei 
n. 7.102/83, aplica-se somente às empresas que, com objeto social 
diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a 
instituições financeiras e de transporte de valores, não se 
sujeitando ao referido regramento as empresas que se dedicam a 
atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização 
de arma de fogo. Precedente. 
4. Recurso especial não provido. 
(REsp n. 1.252.143/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 28/6/2011, DJe de 3/8/2011.) GRIFEI. 

 
VI. No Mesmo sentido, as seguintes decisões oriundas do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 
 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. REMESSA 
NECESSÁRIA CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI Nº 
7.102/83. EMPRESA DE SEGURANÇA E DE VIGILÂNCIA QUE NÃO 
UTILIZA ARMA DE FOGO. AUTORIZAÇÃO. DESNECESSIDADE. 
JURISPRUDÊNCIA SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
É entendimento assente na jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça que não estão sujeitas às normas contidas na Lei 7.102/83 
empresas privadas de segurança que se dedicam a atividades 
de segurança residencial e comercial desarmada. (TRF4 5040179-
35.2021.4.04.7200, TERCEIRA TURMA, Relator ROGERIO FAVRETO, 
juntado aos autos em 03/04/2023) GRIFEI. 
 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA. VIGILÂNCIA DESARMADA. 
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL PARA 
FUNCIONAMENTO. LEI Nº 7.102/83. INAPLICABILIDADE. 
DESPROVIMENTO.  1. Segundo o entendimento pacificado no âmbito 
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 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o disposto no art. 10, § 4º, 
da Lei 7.102/83 aplica-se somente às empresas que, com objeto social 
diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a 
instituições financeiras e de transporte de valores, não se sujeitando ao 
referido regramento as empresas que se dedicam a atividades 
de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de arma de 
fogo.  2. Portanto, as empresas que prestam serviços de segurança 
física desarmada, com vigilância comercial ou residencial, não 
estão sujeitas às determinações da Lei nº 7.102/83 e prescindem de 
autorização da Polícia Federal para tanto, devendo ser mantida a 
sentença. 3. Negado provimento à apelação e à remessa necessária.  
(TRF4 5038296-53.2021.4.04.7200, QUARTA TURMA, Relator VICTOR 
LUIZ DOS SANTOS LAUS, juntado aos autos em 18/08/2022) GRIFEI. 
 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA. VIGILÂNCIA DESARMADA. 
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL PARA 
FUNCIONAMENTO. LEI Nº 7.102/83. INAPLICABILIDADE.   1. 
Segundo o entendimento pacificado no âmbito do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, o disposto no art. 10, § 4º, da Lei 
7.102/83 aplica-se somente às empresas que, com objeto social 
diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a 
instituições financeiras e de transporte de valores, não se 
sujeitando ao referido regramento as empresas que se dedicam a 
atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização 
de arma de fogo.  2. Portanto, as empresas que prestam serviços de 
segurança física desarmada, com vigilância comercial ou residencial, 
não estão sujeitas às determinações da Lei nº 7.102/83 e prescindem 
de autorização da Polícia Federal para tanto, devendo ser mantida a 
sentença. (TRF4 5009052-79.2021.4.04.7200, TERCEIRA TURMA, 
Relator ROGERIO FAVRETO, juntado aos autos em 12/04/2022) 
GRIFEI. 
 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA. 
LEI Nº 7.102/83.  É legal o funcionamento das empresas de 
segurança privada que não utilizam arma de fogo, com vigilância 
comercial ou residencial, sem a obrigação de autorização da 
Polícia Federal para tanto. Precedentes desta Corte.  (TRF4 
5023407-65.2019.4.04.7200, TERCEIRA TURMA, Relatora MARGA 
INGE BARTH TESSLER, juntado aos autos em 21/09/2021) GRIFEI. 

 
VII.  Logo, sendo certo que o objeto do certame em questão engloba tão apenas segurança 

desarmada, de se reconhecer que descabe a exigência de autorização de 
funcionamento expedida pela Polícia Federal. Exigir dita autorização, pois, no caso em 
apreço, equivaleria a previsão de cláusula que restringiria indevidamente a competição. 
 

VIII. Pelo mesmo fundamento, pois, descabe a exigência de formação do profisional a 
ser empregado na execução do futuro contrato nos termos da referida Lei n.º 7.102/83. 
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 Ora, se não se pode exigir autorização de funcionamento expedida pela Polícia 
Federal, uma vez que as disposiçõe da Lei n.º 7.102/83 não se aplicam a atividade de 
segurança desarmada, também não é possível exigir a formação do profissional nos 
termos da referida Lei. 

 
IX. A Lei n.º 7.102/83 regula a atividade de segurança armada em instituições financeiras e 

no transporte de valores, sende este o seu ãmbito de incidência, consoante a 
jurisprudência acima citada. Não se aplicando a necessidade de autorização de 
funcionamento por parte da Polícia Federal no caso do objeto em questão, também não 
se aplica a exigência de formação do profissional nos termos delineados pela norma. 

 
X. De outro norte, no que se refere a alegação de descumprimento da Convenção Coletiva 

de Trabalho, no que se refere a remuneração base do profissional para fins de 
determinação de preço e valores, registro que a impugnante fez alegação genérica. Em 
que pese ter citado a Convenção Coletiva, não demonstrou a impugnante em que 
medida a mesma estaria sendo descumprida. 

 
XI. Não se tratando de serviço contínuo com dedicação exclusiva de mão de obra, uma vez 

que o objeto visa o atendimento de eventos específicos e com prazos determinados, 
ainda que não discriminados em edital, o preço máximo do objeto foi fixado, por hora, 
no valor de R$ 47,00. O valor da hora do profissional abrangido pela Convenção 
Coletiva da categoria citada pela impugnante, considerando a remuneração base, que é 
de R$ 2.188,201, e considerado o divisor 2020 (para joranda de 44h semanais), 
corresponde a R$ 9,94, muito abaixo, portanto, do preço máximo pro hora fixado em 
edital. 

 
XII. O pagamento do salaráio base da categoria, portanto, depende apenas da formulação 

consciente e prudente da proposta de preços e dos lances por parte dos interessados, 
não havendo que se falar em desrespeito a Convenção Coletiva, até porque não 
demonstrada analiticamente pela impugnante. 
 

XIII. Destarte, em face do exposto, indefiro a impugnação em tela.  
 

XIV. Intime-se! 
 

Mercedes-PR, 28 de junho de 2023 
 
 
 
 
 

 

Laerton Weber 
PREFEITO 

                                                 
1 Segundo a Nota Conjunta de Esclarecimento – Reajuste Salarial 2023, da Federação dos Trabalhadores em 

Empresas Enquadradas no Terceiro Grupo do Comércio e Empregados em Empresas Prestadoras de Serviços no 

Estado do Paraná – FETRAVISPP e do Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado do Paraná – 

SINDESP-PR.  
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